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PORTARIA N° 2025/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA STEFANY CAMILLE
FERl^EIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

a)
b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora STEFANY CAMILLE

FEimEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG iV
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if 061.185.549-60, residente e domiciliada na cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria
n°. 321/2023 de 03 de março de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

15.668.929-7 -

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2023.
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SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de outubro de 2023. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de
2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rüsane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:B0AC8058
IporÜ-(PR), 30 de outubro de 2023.
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Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador;C65043CE

DOENÇA A SERVIDORA STEFANY CAMILLE
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE IRATI

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; PROCURADORIA

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

CONCEDER SUBVENÇÃO À COMUNIDADE BETHANIARESOLVE:

Prefeitura de Irati/Paraná. CNPJ: 75.654.574/0001-82

Rua Cel. Emílio Gomes, n° 022, Centro, Irati/PR. CEP 84.500-054
Fone:(42)31326100.
LEI N® 5.071

I - Conceder, no dia 26 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

STEFANY CAMILLE FERREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 15.668.929-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 061.185.549-60, residente e domiciliada na cidade e
comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAUDE, nomeada através da Portaria n°.

321/2023 de 03 de março de 2023, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
conceder subvenção à Comunidade Bethania, no
valor de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte
Lei:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de outubro de
2023. Art. I® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

subvenção à Comunidade Bethania, no valor de até R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais).
Art. 2° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no orçamento
municipal um crédito adicional suplementar, na dotação abaixo
descriminada, no valor de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Supkmenla(ão
10.000.00.000,0000.0.000. SEC MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FMAS-DEP GEST CAD/DEP PROT SOC BAS/DEP

PROT ESPECIAL
APOIO A ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS NÂO
GOVERNAME

10.002.00.000.0000.0.000

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:26407A12

10.002.08.244.2401.2.234

SUBVENÇÕES SOCIAIS439 3,1.5,0.43.00.00 1000 29.280,00

1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS440 3.3.50.43.00.00 6.720.00

Talai Suplenientatio: 36.000.00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2026/2023 Art. 3® - Os recursos indicados para a cobertura do crédito autorizado

conforme disposto no artigo anterior, serão resultantes de excesso de
arrecadação na respectiva fonte de recursos.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA INÊZ BRIZZI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 26 de
outubro de 2023.

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
RESOLVE: Publicado por:

Carla Queiroz
Código Identificador:38ACA872I - Conceder, no dia 26 de outubro de 2023. 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

INÊZ BRIZZI. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 3.374.183-9 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

PROCURADORIA

INSTITUI A EQUIPE INTERSETORIAL DE ATENDIMENTO
ÀS POPULAÇÕES VULNERÁVEIS NO MUNICÍPIO DE

IR/VTl, PARANÁ.
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